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Dê-se ao inciso I do §2º do art. 8º da Medida Provisória nº 936 a seguinte 

redação: 

 

 “Art.8º................................................................................... 

(...) 

 

§ 2º Durante o período de suspensão temporária do contrato, o 

empregado: 

 

I – não fará jus aos benefícios concedidos pelo empregador aos seus 

empregados, salvo o que for negociado individualmente ou coletivamente e o 

plano de saúde.” 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 

O §2º do artigo 8º previsto na Medida Provisória 936 é vago, o que pode 

trazer insegurança jurídica quanto à sua interpretação.  

 

Dessa forma, sugere-se que se excepcione apenas as parcelas que 

continuarão a ser pagas pelo empregador, tendo-se em vista a inexistência de prestação 

de serviços e o recebimento, pelo trabalhador, do benefício emergencial de 

preservação do emprego e da renda.  
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Neste sentido, não há lógica, por exemplo, que se continue a pagar vale-

transporte. 

 

Sala da Comissão, 03 de abril de 2020. 
 
 

 

  

C
D

/
2

0
5

2
0

.
4

8
0

4
4

-
3

5


